
  

 
 

   

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 20/2024 

 

COMUNICADO 03 

Assunto: Contratação de empresa especializada para elaboração e 

implementação de Projeto de Mobilização e Educação Ambiental na 

Região Hidrográfica Piabanha IV. 

Referência: Concorrência 20.2024. – Lei Federal 14.133/2021 Resolução INEA 

160/2018. 

 Questionamento 1 

Entendemos que para fins de comprovação e pontuação dos profissionais 

“Coordenador Geral do Projeto” e “Educador Ambiental” no item de 

“Elaboração de curso na área de educação ambiental relacionado a temática 

de recursos hídricos” serão aceitos atestados nos quais o profissional 

realizou oficinas de educação ambiental, conforme explicações a seguir. 

Oficinas de educação ambiental são ferramentas essenciais para promover 

a conscientização sobre questões socioambientais e estimular a mudança de 

comportamento em prol da sustentabilidade. Essas atividades podem ser 

consideradas cursos, uma vez que são estruturadas de acordo com critérios 

pedagógicos e institucionais. Em políticas públicas de educação, como no 

caso da Educação Ambiental, a Lei nº 9.795/1999 e sua regulamentação pelo 

Decreto nº 4.281/2002 no Brasil, promovem ações educativas em diversos 

formatos, incluindo oficinas. Dada sua flexibilidade e capacidade de 

adaptação a diferentes públicos e contextos, as oficinas têm um papel 

relevante na formação educacional e no fortalecimento de competências para 

a cidadania ambiental. Com base nesses aspectos, gostaríamos de confirmar 

se o nosso entendimento está correto. 



  

 
 

   

 

Resposta 1 

De acordo com o Termo de Referência, a comprovação de experiência da instituição 

proponente, para fins de pontuação da proposta técnica, dar-se-á através da 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, expedidos por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou por empresa 

particular, que comprovem ter, a proponente, prestado serviços de acordo com o 

objeto do Ato Convocatório. A saber, são exemplos de serviços na área de educação 

ambiental a elaboração, desenvolvimento ou execução de programas de educação 

ambiental, cursos online ou presencial, oficinas de educação ambiental e materiais 

educacionais (incluindo cartilhas).  

 


